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Plano de Trabalho Nº 101/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SGC/CONV

PLANO DE TRABALHO
 

 
Plano de Trabalho de CONVÊNIO para fins de acesso ao Portal Judicial da CAIXA, cuja classificação das
informações é sigilosa, sendo o acesso realizado por meio de acesso à internet por e sob as condições
adiante indicadas, ficando as partes sujeitas às condições seguintes.
1- DADOS CADASTRAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, inscrito no CNPJ sob o nº 06.981.344/0001-05, com sede na
Praça Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Teresina – PI, doravante denominado PARTÍCIPE, neste ato
representado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,
brasileiro, portador do CPF nº 035.893.823-68.
2- DADOS CADASTRAIS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-PI
A Caixa Econômica Federal-PI, inscrita no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF,
no SBS, Quadra 04, Lotes 3 e 4, doravante denominada como PARTÍCIPE, neste ato representado por seu
Superintendente Executivo, Raul de Oliveira Gomes, brasileiro, portador do CPF nº 000.647.533-79.
3- IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
O Convênio tem por finalidade possibilitar ao TRIBUNAL, por meio de sua rede, acesso para consulta das
informações da CAIXA, de acordo com abrangência atribuída pelo Gestor dos Sistemas para o Portal
Judicial da CAIXA, estando ciente do grau de sigilo atribuído à informação disponibilizada.
4- METAS A SEREM ATINGIDAS
4.1 - Ao TJ-PI, compete:
O TRIBUNAL deve dispor, por seus próprios meios e iniciativa, de equipamentos e programas
computacionais, além de todos os instrumentos necessários, que possibilitem o seu acesso às aplicações do
Portal Judicial da CAIXA, para consulta às informações disponíveis.
Parágrafo Primeiro – O TRIBUNAL deve preencher o ANEXO I – RELAÇÃO DE USUÁRIOS
AUTORIZADOS PELO TRIBUNAL A ACESSAR O PORTAL JUDICIA e anexar cópias legíveis de
documento de identificação e do CPF do Servidor ser cadastrado, bem como cópia deste Convênio ou
ofício assinado pelo representante legal do TRIBUNAL, ou por ele designado, para habilitação ao acesso
às informações do Portal Judicial da CAIXA.
I – O TRIBUNAL deve informar se o(s) Servidor(s) indicado(s) pode acessar a função DESBLOQUEIO
DE CONTAS, que permite que o usuário tenha perfil para desbloqueio das contas judiciais de natureza
precatória.
II – É dispensável anexar cópia do documento de identificação do Magistrado, desde que este assine
eletrônicamente o documento no padrão ICP-Brasil.
Parágrafo Segundo – O TRIBUNAL se obriga a dar conhecimento ao(s) Servidor(es) cadastrado(s) e fazer
com que cumpra a Política de Segurança para Acesso ao Portal Judicial da CAIXA por Entidades
Externas, documento este devidamente assinado pelo Servidor, entregue junto na assinatura deste
Convênio, bem como a orientá-lo a dar adequada utilização e tratamento a todas as informações que a
CAIXA lhe tornar disponíveis, com a proteção e zelo necessários.
4.1.1 É responsabilidade do TJ/PI:
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O TRIBUNAL, responsável pelo uso das informações disponibilizadas em decorrência deste Convênio,
compromete-se a informar imediatamente à CAIXA:
I - o desligamento de qualquer dos servidores cadastrados, para imediato cancelamento dos seus acessos.
II - a necessidade de cadastramento de acesso para novos servidores.
4.2 À CAIXA, compete:
Permitir acesso dos usuários indicados pelo TRIBUNAL ao Portal Judicial da CAIXA, por meio da
Internet, no endereço: https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/login.xhtml, ou outro
previamente disponibilizado pela CAIXA, utilizando recursos de comunicação de dados a cargo do
TRIBUNAL, de modo a possibilitar-lhe, em seu próprio ambiente e a qualquer tempo, acessar as
informações da CAIXA, referentes às contas judiciais de processos administrados pelo TRIBUNAL.
Parágrafo Único – Mediante recebimento do ANEXO I – RELAÇÃO DE USUÁRIOS AUTORIZADOS
PELO TRIBUNAL A ACESSAR O PORTAL JUDICIAL preenchido, cadastrar o(s) Servidor(es)
designado(s) pelo TRIBUNAL para acesso às informações a ele permitidas, onde está circunscrito o
TRIBUNAL
5 – DAS RESPONSABILIDADES
Caberá aos partícipes as responsabilidades assumidas no Convênio
6- PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
O presente Termo de Cooperação não envolve transferência de recursos financeiros entre as Partes.
7- DO PRAZO
O presente Acordo vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação,
prorrogáveis automaticamente até 60 (sessenta) meses.
8- DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos neste Plano de Trabalho serão resolvidos de comum acordo pelas partes convenentes.

Documento assinado eletronicamente por RAUL DE OLIVEIRA GOMES, Usuário Externo, em
10/06/2022, às 11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 10/06/2022, às
15:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 3358709 e o código CRC 0C3D3080.
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